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...,
INDICAÇAO

192/09

•

A Vereadora que a presente subscreve, nos termos do Artigo 128, § 10
,

inciso do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita o envio de ofício ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO NELSON JOSÉ TURECK, solicitando a

implantação de um novo horário de transporte coletivo urbano para o itinerário da

Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR, nos horário das 9:00 horas.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz necessária considerando que existem

muitos alunos que precisam de condução ora mencionada, os alunos iniciam a aula

as 9:1O e por' não ter este horário de ônibus os mesmos tem que ir muito cedo ou

chegar atrasado e o número de coletivos se encontra insuficiente no momento.

P. Deferimento,

SALA DE SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 04 de dezembro de 2009.

profes~~acentini

Vereadora PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.O011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO A EXIST~NCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONivEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo.

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) (. (
(

Já aprovada (167, I, a RI)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° , datado em do corrente ano, a
divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, QUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO J' PROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

ITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

) a oposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 3238 /2009.
em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO 11,ALíNEA "E", DO R.1.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.1.

Campo Mourão, 09 de Dezembro de 2009.

fLcl~H
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



3238/2009 - 02/12 - REQ - EXECUTIVO
MUNICIPAL - DIRET PROPRIETÁRIO DA VIAÇÃO MOURÃOENSE -
SOLICITANDO QUE EJA REALIZADA A INCLUSÃO DE ÔNIBUS COLETIVO
URBANO PARA O INERÁRIO DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL
DO PARANÁ - FPR, NOS HORÁRIO DAS 9:00 HORAS.
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Assessoria Jurídica
PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 09/12/2009.

(X) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

AUTORA: NELlTA CEcíLIA PIACENTINI.

___ 3310/2009
____ ,/2009
____ /2009
___ --:/2009

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à LO.M. n°
( ) Moção n°

___ -'/2009
____ ,/2009
____ /2009
____ /2009

OCORRÊNCIAS:

( X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicia/idade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) lnconstitucicnat por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

( ) Ilegal por ferir: .

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

(X) OSS.: Parecer favorável tendo em vista o Parecer emitido por esta Assessoria
Jurídica ao Requerimento nO.3238/2009, orientando a apresentação da matéria sob
duas formas.

( ) A indicação atende ao art. 128, §20 do R.I., frente ao disposto no art da LDO.
( ) A indicação atende ao art. 128, §20 do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 10/12/2009.

(X) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação


